Parecer N.º 355, de 2003.

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 667, de 2001.


De autoria do Senhor Deputado Jorge Caruso, o Projeto cria o "Programa de Incentivo ao Aproveitamento da Energia Eólica - PIAEE".


O Projeto este em pauta nos dias correspondentes às 148º a 152º Sessões Ordinárias (de 16 a 22/10/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Em seguida, a propositura é encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer.


Verifica-se que o Projeto é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, de acordo com os artigos 19, 21, inciso III e 24, caput, da Constituição do Estado e 146, inciso III, do Regimento Interno.


Assim sendo, nosso Parecer é Favorável  à Aprovação do Projeto de Lei n.º 667, de 2001.


É o nosso Parecer.


a) Salvador Khuriyeh – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 6/12/01

a) }Carlos Sampaio – Presidente

Roque Barbiere – Wadih Helú – Vanderlei Siraque – Eli Corrêa Filho – Edson Aparecido – Carlos Sampaio.

